
Indicação nº_____/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido Podemos, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Secretário  de 

Serviços Urbanos Vander de Jesus Maciel, que viabilize o 

serviço de  limpeza  na  lateral  da  estrada  que  liga  o 

bairro Vilage da Luz ao Monte Líbano, neste Município. 

Justificativa: 

A Referida estrada encontra-se com muitos lixos e 

entulhos, descartada a beira da estrada, lixo esses que 

acabam sendo esconderijo de animais peçonhentos (cobras, 

escorpiões aranhas…). 

Dito isto, solicitamos de V.Sª urgência nessa indicação. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 20 de Julho de 2020.

ALLAN FERREIRA
Vereador – PODEMOS

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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ANEXO 
Imagem do Local Indicado 
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